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"Altera dispositivo do Coéodigo
Tributdrio Municipal e contém
outras providéncias'

A CAMARA MUNICIPAL DE QUIRINOPOLIS APROVOU
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SE~
GUINTE LEI:

Art. 19 - O Artigo 120, da Lei n2 1.873, de B8
de dezembro de 1993, (Cédigo Tributédric do Municipio de Quiriné-
polie), passaréd a vigorar com & seguinte redacsg:

“"Art. 120 - A sliquota do imposto &€ de 1,5% (um e meio
ror cento)."”

Art. 40 - Este lei entrard em vigor na dats
de sua publicacéo, retroagindo seus efeitos a 12 de Janeiro de
1995, revogadas as disposicbeg em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quirindépo-
lis, Estado de Goias, aos 22 dias do més de fevereiro de 1995.
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